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Órgão: Controladoria-Geral da União/Secretaria Federal de Controle Interno

PORTARIA Nº 701, DE 30 DE MARÇO DE 2021

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, no uso de suas atribuições e considerando o

disposto no art. 24, inciso VII da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e no art. 10, inciso XIX do Decreto

nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019, combinado com o art. 26, inciso XIX, do Regimento Interno da

Controladoria-Geral da União, aprovado pela Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º - Designar EMÍLIO CARLOS BORGES, Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula

SIAPE nº 1283730 e ANNE LOUISE PRACIANO SAMPAIO, Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula

SIAPE nº 1673112, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Tomada de Contas

Especial no Processo nº 00190.102632/2021-50.

Art. 2º - Designar ANNE LOUISE PRACIANO SAMPAIO, Técnico Federal de Finanças e Controle,

matrícula SIAPE nº 1673112 e EMÍLIO CARLOS BORGES, Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula

SIAPE nº 1283730, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Tomada de Contas

Especial no Processo nº 00190.102633/2021-02.

Art. 3º - Designar ANEILTON DONIZETE NUNES, Técnico Federal de Finanças e Controle,

matrícula SIAPE nº 1665236 e ELAINE ABE RODRIGUES E ROCHA, Técnico Federal de Finanças e Controle,

matrícula SIAPE nº 1217973, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Tomada de

Contas Especial no Processo nº 00190.102634/2021-49.

Art. 4º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos das referidas

comissões.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


